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Procuradoria Geral

LEI MUNICIPAL Nº 2.234, DE 06 DE JANEIRO DE 2025

“Dispõe  sobre  abertura  de  Crédito  Adicional
Suplementar,  altera o Plano Plurianual, Lei de
Diretrizes  Orçamentárias  e  Lei  Orçamentária
Anual, e dá outras providências”. 

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  SIDROLÂNDIA,  do  Estado  de  Mato  Grosso  do  Sul,
Excelentíssimo Senhor RODRIGO BORGES BASSO, no uso das atribuições legais que
lhe  são  conferidas  pela  Lei  Orgânica  do  Município,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art.  1º Fica  o  Poder  Legislativo  Municipal  autorizado  a  abrir  crédito  adicional
suplementar, por anulação de despesas, nos termos do art. 41, inciso II e art. 43,
§1º, inciso III, ambos da Lei Federal n.º 4.320/64, conforme especificação contida no
anexo I. 

Art.  2º Os  planos  de  governo,  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  (LDO),  Plano
Plurianual (PPA) e Lei Orçamentária Anual (LOA) passam a incorporar as alterações
verificadas nesta Lei. 

Art. 3º Os créditos a que se referem o artigo primeiro desta Lei correrão por conta
da anulação parcial da dotação orçamentária que específica. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos
desde a data do dia 27 de dezembro de 2024. 

RODRIGO BORGES BASSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO I 

Anula: 

FICHA FICHA Funcional/ programático Valor 

2 Vencimentos e vantagens pessoal civil 3.1.90.11.00 80,06 

3 Obrigações patronais 3.1.90.13.00 58,41 

4 Outras despesas variáveis – pessoal civil 3.1.90.16.00 1.000,00 

5 Contribuições patronais 3.1.91.13.00 1.000,00 

6 Diárias civil 3.3.90.14.00 12.000,00 

8 Pensões 3.1.90.03.00 1.000,00 



9 Contratações por tempo determinado 3.1.90.04.00 89.647,42 

11 Obrigações patronais 3.1.90.13.00 31.905,00 

12 Indenizações e restituições trabalhistas 3.1.90.94.00 1.000,00 

13 Contribuições patronais 3.1.90.13.00 9.155,36 

14 Contribuições 3.3.50.41.00 1.000,00 

15 Diárias civil 3.3.90.14.00 5.600,00 

16 Material de consumo 3.3.90.30.00 7.324,47 

17 Serviços de consultoria 3.3.90.50.00 5.097,50 

18 Outros serviços de terceiros – pessoa 
física 3.3.90.36.00 1.000,00 

20 Serviços de tecnologia da informação 3.3.90.40.00 5.556,19 

23 Material permanente 4.4.90.52.00 10.080,10 

Total 182.504,51 

Suplementa: 

FICHA FICHA 
Funcional/

programático 
Valor 

10 Vencimentos e vantagens pessoal civil 3.1.90.11.00 57.292,21 

19 Outros serviços de terceiros – pessoa 
jurídica 3.3.90.39.00 125.212,30 

Total 182.504,51 

RODRIGO BORGES BASSO 

Prefeito Municipal 
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